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OFíCIO NO 0679/2023 - GAP/PMS SANTARÉM, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

EXMO. SR.

SILVIO DOS SANTOS NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

NESTA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência Projeto de Lei que autoriza o Poder
Executivo a alienar fração do solo urbano do domínio Municipal a JOÃO ONETH DE
ARAÚJo EVANGELISTA, CPF no 050.818.902-oo, de conformidade processo
administrativo no 061312022-SEHAB, com fundamento na Lei Municipal no 17.775103,
de 31,08.2003, bem como a revoga a Lei autorizou a concessão do título de
aforamento concedido a NEUSA MATOS BEERMAN, pela Lei no 2.386, de 30 de
novembro de 1965, no Título de Aforamento, constante no livro n'18, fls. 161,
consubstanciado no pleito de cancelamento do referido título, vez que não se encontra
registrado no Cartório lmobiliário desta cidade e sob o qual o proponente exerce seu
direito, para apreciaçáo e aprovaçáo por esse Poder Legislativo.

Atenciosamente,
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